
REQUERIMENTO DE SESSÃO SOLENE Nº            DE 2025.

     (Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

Requer a realização de Sessão Solene

no  Plenário  da  Câmara  em

homenagem  às  Educadoras  da

Primeiríssima Infância.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 68 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de Sessão Solene no mês de dezembro

de 2025 a fim de homenagear as Educadoras da Primeiríssima Infância.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo homenagear as Educadoras

da Primeiríssima Infância, profissão de suma importância para o desenvolvimento

integral  do ser humano  no contexto dos berçários,  creches e pré-escolas que

atendem a educação de 0 a 3 anos.

A despeito da primeiríssima infância ser um período determinante para o

desenvolvimento dos bebês e crianças, essas profissionais enfrentam uma série

de  desafios,  como  falta  de  reconhecimento,  baixos  salários  e  carga  horária

excessiva. 

De acordo com dados do Censo Escolar de 2022, divulgados pelo Instituto

Nacional  de  Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  (INEP),  “na

educação  infantil,  etapa  em  que  se  inicia  a  trajetória  escolar  regular,  elas
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(mulheres) são praticamente a totalidade de quem educa: 97,2%, nas creches e

94,2%, na pré-escola.”1, o que revela o recorte de gênero nesta categoria.

As  educadoras  infantis  sequer  são  reconhecidas  como  integrantes  da

carreira do magistério!  Foram identificadas mais de 60 designações de cargos

para  burlar  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  (LDB),  que

estabelece no art. 61, inciso I, que os “professores habilitados em nível médio ou

superior para a docência na educação infantil e nos ensinos fundamental e médio”

são  considerados  profissionais  da  educação  escolar  básica,  devendo  ser

assegurados todos os direitos elencados no art. 67, principalmente o piso salarial

previsto no inciso III.

Considerando  que  há  um  flagrante  desrespeito  por  muitos  entes

federativos que insistem em não enquadrá-las como integrantes da carreira do

magistério,  esta  Casa  deve  prestar  justa  homenagem  às  Educadoras  da

Primeiríssima  Infância  como  forma  de  reconhecimento  público  pelo  trabalho

prestado em benefício da sociedade.

Sala das sessões,          de fevereiro de 2025.

PROFESSORA LUCIENE CAVALCANTE

Deputada Federal - PSOL/SP

1 https://www.gov.br/mec/pt-br/assuntos/noticias/dia-da-mulher-mulheres-sao-maioria-na-
docencia-e-gestao-da-educacao-basica#:~:text=No%20ensino%20fundamental%2C%20as
%20mulheres,anos%20(35%2C2%25) *C
D2
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Requerimento de Sessão Solene
(Da Sra. Professora Luciene Cavalcante)

 

 

Requer a realização de Sessão

Solene no Plenário da Câmara em

h o m e n a g e m  à s  E d u c a d o r a s  d a

Primeiríssima Infância.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD254027702400, nesta ordem:

 

 1  Dep. Professora Luciene Cavalcante (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 2  Dep. Duda Ramos (MDB/RR)

 3  Dep. Professora Goreth (PDT/AP)

 4  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

 5  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

 6  Dep. Jorge Solla (PT/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Talíria Petrone (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Fdr PSOL-

REDE *-(P_6337)

 8  Dep. Tadeu Veneri (PT/PR)

 9  Dep. Ricardo Ayres (REPUBLIC/TO)

 10  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

 11  Dep. Rafael Brito (MDB/AL)

 12  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 13  Dep. Chico Alencar (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 14  Dep. Erika Hilton (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 15  Dep. Célia Xakriabá (PSOL/MG) - Fdr PSOL-REDE

 16  Dep. Fernanda Melchionna (PSOL/RS) - Fdr PSOL-REDE

 17  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 18  Dep. Pastor Henrique Vieira (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

 19  Dep. Túlio Gadêlha (REDE/PE) - Fdr PSOL-REDE

 20  Dep. Bruno Farias (AVANTE/MG)

 21  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 22  Dep. Ivan Valente (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE

 23  Dep. Glauber Braga (PSOL/RJ) - Fdr PSOL-REDE

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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 24  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 25  Dep. Helder Salomão (PT/ES)

 26  Dep. Erika Kokay (PT/DF) - Fdr PT-PCdoB-PV

 27  Dep. Socorro Neri (PP/AC)

 28  Dep. Reimont (PT/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 29  Dep. Laura Carneiro (PSD/RJ)

 30  Dep. Renilce Nicodemos (MDB/PA)

 31  Dep. Rogério Correia (PT/MG) - Fdr PT-PCdoB-PV

 32  Dep. Alice Portugal (PCdoB/BA) - Fdr PT-PCdoB-PV

 33  Dep. Rubens Otoni (PT/GO) - Fdr PT-PCdoB-PV

 34  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ) - Fdr PT-PCdoB-PV

 35  Dep. Gleisi Hoffmann (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV

 36  Dep. Luciano Amaral (PV/AL) - Fdr PT-PCdoB-PV

 37  Dep. Maria Arraes (SOLIDARI/PE)

 38  Dep. Lindbergh Farias (PT/RJ) - LÍDER do Bloco Fdr PT-PCdoB-PV *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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